
ACÓRDAOS

Supremo Tribunal Federai

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N ’ 39.437
— PARANA

Tempo de serviço público prestado por 
funcionário estadual às organizações au
tárquicas federais — Sua contagem só 
pode ser para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade — A contagem para todos 
os efeitos contraria a reiterada jurispru
dência do Supremo Tribunal — Extraor
dinário conhecido e provido.

Relator: O  Senhor Ministro Barros Barreto.
Recorrente: Estado do Paraná.
Recorrido: Nelson Luiz G. de Oliveira.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos êstes autos 
dr Recurso Extraordinário n5 39.437, do 
Paraná, sendo recorrente o Estado do Pa
raná '£> recorrido Nelson Graleski de Oli
veira Lima:

Acordam os M'inistros do Supremo Tri
bunal Federal, em 1 * Turma e por unani
midade de votos, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento.

O  relatório da feito e às razões de decidir 
constam das notas dactilográficas qúe pre
cedem .

Custas na forma da lei.

Rio de Janeiro. 2 de janeiro de 1959. — 
Barros Barreto, Presidente e Relator.

R E L A T Ó R I O

O Sr. Ministro Barros Barreto (Relator) 
Mediante o acórdão de fls. 27, a cuja leitura 
vou procedcr, o ilustre Tribunal de Justiça 
do Paraná concedeu o mandado de segurança 
requerido, por Nelson Luiz Graleski dc Oli
veira Lima, a fim de lhe ser contado, para 
todos os efeitos legais, o tempo de serviço 
Público que prestara à Rêde Viação Paraná- 
Santa Catarina:

M a n d a d o  de segurança. Decadência. Pre
liminar repelida.

Funcionário público estadual. Tempo de 
serviço pcostado a autarquia. Contagem para 
todos os efeitos legais.

Conta-se o prazo para a inspiração da 
segurança da data da publicação do despa
cho que indefere o requerimento de retifica
ção de decreto qua mandou contar tempo de 
serviço, quando o pedido de retificação se 
baseia em fato novo.

Vistos, relatados e discutidos êstés autos 
de Mandado de Segurança nç 75-37, de 
Curitiba, em quef é impetrante Nelson Luiz 
Graleski de Oliveira Lima e impetrado o 
Exmo. Sr. Governador do Estado do Pa

raná:

Acorda o Tribunal dc Justiça, cm sessão 
plena, repelida unânimemente a preliminar de 
decadência, conceder, por igual vota;âo, a 
segurança impetrada, para que o tempo de 
serviço prestado pelo impetrante à Rêde Via
ção Paraná-Santa Catarina seja coutado, no 
serviço público estadual, para todos os efei
tos legais. Custas na forma da lei.

Por decreto governamental de 28 d i julho 
de 1954, foi contado em favor do impetrante, 
para os efeitos de aposentadoria e disponi
bilidade, o tempo de 4 anos, 5 meses e 28 
dias de serviço por êle prestado à Rêde 
Viação Paraná-Santa Catarina. Em março 
do corrente ano o mesmo funcionário reque
reu ao Exmo. Sr. Doutor Governador do 
Esttado e retificação daquele detreto, a fim 
de que o tempo de serviço fôsse contado 
para todos os efeitos legais, •> o fêz bas,eiado 
cm decretos expedidos pelo Govêrno do Es
tado em cumprimento de decisões dêste Egré
gio Tribunal, concessivas do “writ" para o 

fim colimado.
Êsse requerimento foi indeferido por des

pacho do Exmo. Sr. Governador, publicado 
no Diário Oficial de 23 de maio dêste ano 
e no dia 10 de julho o impetrante apresentou 
o pedido de segurança.

Tanto o Govêrno do Estado, em suas in
formações, como a douta Procuradoria Gerai 
do Estado suscitam a prelimiaar de deca
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dência, tendo em vista que o decreto que 
mandou contar tempo para os efeitos de apo
sentadoria e disponibilidade é de 1954. No 
mérito, impugnam a pretensão por conside
rarem-na em conflito com as Constituições 
da União e do Esttado e com o Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis- art. 91, 
letra c.

Não houve a pretendida decadência, con
forme tem sido julgado por êste Tribunal, 
porque o pedido de retificação do decreto 
se baseou em fato novo, isto é, em atos 
governamentais em decisões desta Côrte que 
deram nova interpretação aos textos legais 
que disciplinam, entre nós, a contagem do 
tempo de serviço prestado por funcionário 
público.

Quanto ao mérito, é igualmente uniforme 
a Jurisprudência dêste Egrégio Tribunal, no 
sentido de assegurar o direito à contagem, 
para todos os efeitos legais, do tempo de 

serviço prestado pelo funcionário estadual a 
outras pntidades estatais, Inclusive as autar- 
cuias, como é o caso da Rêde Viação Pararsá- 
Santa Catarina.

Curitiba, 4 de outubro de 1957. — (Ile

gível), Presidente. — Jaime Campos, Relator.
— Isaias Beviláqua, —  Nobie de Lacerda.

— F. G. Pereira. — Eduardo Loureiro. — 
Munhoz Mello. —  Costa Barros. —  Segis- 

mundo Gradoiviski. —  Lauro Lopes. — Fran
cisco Paulo Gouveia.

Ftii presente: João Cid Portugal, Procura
dor Geral”.

Com fundamento nas alíneas a, e e d do 
art. 101, nç 111, da Carta fvlaior, recorreu 
extraordinariamente o Doutor Procurador- 
Geral do Estado —  (fls. 31).

Arrazoaram e contra-arrazoaram os liti
gantes, oficiando, no seguinte parecer, a Pro
curadoria Geral da República:

"A decisão recorrida (fls. 27-28), profe
rida pelo Tribunal de Justiça do Paraná, 
concluiu pela legitimidade da contagem de 
tempo de serviço prestado a uma autarquia 
em benefício de funcionário estadual, para 
todos os efeitos legais.

O  Estado do Paraná, ora recorrente, de
monstrou o cabimento e a procedência do 
apelo extraordinário.

Opino pelo conhecimento e provimento.

Distrito Federal, 16 de julho de 1958. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador da Re
pública”.

VOTO

O  Sr. Ministro Barros Barreto (Relator):
—  Deixou extreme de dúvida o Colendo 
Tribunal a quo a incorrência da pretendida 
decadência do direito, eis que se baseará em 
fato novo o pedido de retificação dc decreto 
expedido pelo Govêrno do Estado.

Mas, com o mandar somar, para todos os 
efeitos legais, e, não somente, para efeito 
de aposentadoria e disponibilidade, o tempo 
üe serviço público prestado por funcionário 
estadual às organizações autárquicas federais 
o Tribunal de Justiça do Paraná contrariou 
a jurisprudência reiterada da Suprema Côrte. 
Esta, face às decisões de referência, e, ainda, 
em data recente, quando julgou os Recursos 
Extraordinários ns. 39.441, 39.905 e 40.146, 
todos originários do Estado do Paraná, tem 
recusado se compute, salvo para os efeitos 
de disponibilidade e aposentadoria, o tempo 
de serviço a que alude o art. 192 da Cons
tituição da República.

À vista do exposto, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento, a fim de cassar a se
gurança .

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: Conheceram do recurso e lhe deram 
provimento. Decisão unânime.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. 
Srs. Ministro Barros Barreto, Relator Pre- 
sidenÇe* da Turma: Cândido Motta, Ary Fran
co, Henrique D'Ávila (substituto do Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Hungria, que se encon
tra em exercício no Tribunal Superior Elei- 
ral) e Luiz Gallotti. —  Hugo Mosca, Vice- 
Diretor interino.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÚMERO 
39.617 — MINAS GERAIS

Contribuições de previdência social — 
Não estão sujeitos a essas contribuições 
os abonos ou gratificações eventuais, até 
o advento da Lei n.° 1.999 — Extraor
dinário conhecido, mas desprovido.

Relator: O Snhor Ministro B a r r o s  B a r 

r e t o .

Recorrente: Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários.

Recorrido: Jo s é  A u g u s t o  d e  C a r v a l h o .

a c ó r d ã o

Vistos, examinados e discutidos êstes autos 
de Recurso Extraordinário n °  39.617, de Mi
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nas Gerais, sendo recorrente o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários e 
recorrido, Jo s é  A u g u s t o  d e  C a r v a l h o :

Acordam os Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, em 1* Turma, conhecer do re
curso e negar-lhprovimento, por unanimi
dade de ■votos.

O relatório do f:ito e as razões d; decidir 
■constam das notas dactilográficas que prece
dem.

C us ta s  n a  fo rm a  d a  le i.

Rio de Janeiro, 22 de 1959. — B arros 

B arreto , Presidente e Relator.

r e l a t ó r io

O Sr. Ministro B a r r o s  B a r r e t o  (Relator) 
—• Cassando a sentença de 1.” grau, que ha
via julgado procedente o executivo fiscal mo
vido, contra Jo s é  A u g u s t o  d e  C a r v a l h o , pelo 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos In- 
•dustriários, na comarca de Itaúna, Minas G i
rais, o colendo Tribunal Federal de Recur
sos proferiu o acórdão, unânime, de fls. 116, 
com a esta ementa:

«C o n tr ib u içõe s  ass is tenc ia is .

A b o n o s  —  os abonos o u  gra tificaçõcs  

e ven tua is  n ã o  estão  su je itos às  con tr ib u içõ  s 

p ro v id e n c ia is » .

In co n fo rm ado , o ag ra v a d o  valeu-se do 
a p e lo  ex trao rd in á rio , a u to r iz a d o  n o  Estatuto 
P o lít ic o  v ig e n te  (a t r .  101, III, a línea  a e d), 
m ed ian te  a  p e tiç ão  de f ls . 118: l ê ) .

R a zõe s  d o  recorrente, a  f ls . 129, n ã o  con- 

tra-arrazoando  a  pa rte  ex-adversa.

Eis o parecer do eminente Dr. Procurador 
Geral da República.

«A decisão recorrida (fls. 116), da 2' 

Turma do Tribunal Federal de Recursos, tem 
a &:,guinte ementa:

«C o n tr ib u iç õ e s  ass is tenc ia is . Abonos 
O s  abonos o u  g ra tific açõcs  eventua is  n ã o  estão 

su je itos às  con tr ib u ições  p re v id e n c ia is » .

O I .A .P . I .  demonstrou, a fls. 118 e se- 
Quintes, o cabimento e a procedência do pre- 
smte recurso; assim também opino.

D is tr ito  Federal, 13 de junho de 1958. 
garfos Medeiros Silva, Procurador Geral da
R e p ú b lic a » .

VOTO

O  Senhor Ministro B a r r o s  B a r r e t o  (Re
lator) : —  Admissível o presente remédio, 
quando menciona o atrito jurisprudencial, con
cernente; à integralização, nos salários dos 
empregados, de pagamentos ou abonos, ditos 
reiterados e considerados em caráter habitual 
(acórdão do Supremo Tribunal Federal, in 
Legislação Trabalhista, de Abril de 1951, pá
gina 144).

Mer:,ce, porém, mantido, por seus funda
mentos, o venerando aresto recorrido. Trata- 
se, in casu, de abonos ou gratificações even
tuais e variáveis, que não estavam sujeitos 
às contribuições assistenciais ou previdin- 
ciais, deixaram estas de ser recolhidas, dada 
a ilegalidade de cobrança das respectivas par
celas, de sorte que não poderá vingar a 
ação executiva ajuizada pelo Instituto, ora 
recorrente.

Somente, a partir da vigência da Lei nú
mero 1.999, de 1 de outubro de 1953, que 
modificou o art. 457 e seus parágrafos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, torna
ram-se devidas tais contribuições, visto como 
passaram a integrar o salário, também, as 
comissõis, percentagens, gratificações ajusta
das, diárias para viagem e abonos pagos pelo 
empregador. E, n'sse sentido, já se pronun
ciou a egrégia 2’ Turma da Côrte Suprema, 
a 10 de junho de 1958 (recurso extraordiná
rio n.° 36.313), relatado pelo eminente Mi
nistro L a f a y e t t e  d e  A n d r a d a .

Ex-positis, conheço do recurso, a que nego 
provimento.

d e c is ã o

— Como consta da ata, a decisão foi a se

guinte:
Negaram provimento ao recurso. Decisão 

unânime.
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Oro- 

s im b o  N o n a t o .

Impedido o Exmo. Sr. Ministro H e n r iq u e  

D ’A v :l a , substituto do Excelentíssimo Sr. N e l 

s o n  H u n g r ia , que se encontra em exercício 
no Tribunal Superior Eleitoral.

Tomaram parte no julgamento o Excelen
tíssimo Sr. Ministro B a r r o s  B a r r e t o  — rela
tor e Presidente da Turma, C â n d id o  M o t t a , 

A r i F r a n c o  e Luiz G a l l o t t i D a n ie l  

A a r ã o  R e is , Diretor do Serviço.


